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3ª Promotoria de Justiça 
de Belo Horizonte – 
Juízo Empresarial.
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial de Belo 
Horizonte/MG

PROCESSO Nº: 5301172-64.2024.8.13.0024
Recuperação Judicial
Recuperandas: ATLÂNTICA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A., 
CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S.A., MONTESANTO 
TAVARES GROUP PARTICIPAÇÕES S.A. e COMPANHIA MINEIRA DE 
INVESTIMENTOS EM CAFÉS S.A.

MMº Juiz:

O Ministério Público requer a juntada aos autos de cópia da 
petição de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto perante o E. Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e do comprovante de sua interposição, nos termos 
do art. 1.018, do Código de Processo Civil.

Outrossim, considerando os argumentos alinhavados no 
referido Agravo de Instrumento, o Ministério Público requer a este d. Juízo 
a reconsideração da decisão em questão, comunicando o Juízo ad quem, a 
fim de que considere prejudicado o AGRAVO, nos termos do artigo §1o do 
art. 1.018 do CPC.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

Sumaia Chamon Junqueira Morais
Promotora de Justiça
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